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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13831.001119/2007­43 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.345  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  09 de fevereiro de 2012 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente  ASSOCIACAO COMERCIAL E IND DE MARILIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 23/11/2007 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO  

A  contratação  de  serviços  prestados  por  cooperados  por  intermédio  de 
cooperativas de trabalho determina o recolhimento de quinze por cento sobre 
o  valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura,  ex  vi  art.  22,  IV  da  lei  8.212/91. 
Configurado o fato gerador, necessária sua declaração em GFIP. 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE  MAIS  BENÉFICA. 
APLICABILIDADE 

O  artigo  32  da  lei  8.212/91  foi  alterado  pela  lei  11.941/09,  traduzindo 
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, 
consoante art. 106,  II  “c”, do CTN, se mais  favorável. Deve ser  efetuado o 
cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,I,da lei 8.212/91, na redação dada 
pela  lei  11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente auto, 
para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

Recurso Provido em Parte 

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial  ao  recurso,  nos  termos do voto do(a)  relator(a),  para  que seja  efetuado o 
cálculo  da  multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei 
11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente  auto,  para que seja  aplicado o 
mais benéfico à recorrente. 

 

assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Eduardo de Oliveira, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira 
Júnior.  
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Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária por 
ter apresentado a GFIP sem a informação referente aos valores devidos em razão dos serviços 
que lhe foram prestados por cooperados, por intermédio da Cooperativa Unimed de Marilia, no 
período de 03/2000 a 12/2006. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  177  e  ss,  conclui  pela  procedência  parcial  da 
impugnação  apresentada,  em  razão  da  reconhecida  decadência  referente  às  competências 
anteriores  à  12/2001,  inclusive.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta  recurso  voluntário 
tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte: 

•  ACIM não realiza qualquer contratação em seu próprio nome. 

•  Inaplicabilidade  sobre  a  atuação  das  cooperativas  de  trabalho  do 
inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91 

•  Impossibilidade  de  se  atribuir  a  uma  contratação  e  a  sua 
correspondente despesa, o binômio: fato gerador e base de cálculo. 

•  A  Multa  exasperada  nada  mais  é  do  que  um  confisco  contra  o 
contribuinte,  não  sendo  permitido  pelo  artigo  150  da  Constituição 
Federal e a interpretação do § 1°, do artigo 161, do Código Tributária 
Nacional à  luz do disposto no artigo 146 da Constituição Federal de 
1988 é de que a estipulação de juro diverso daquele de um por cento 
ao mês, só pode ser instituída mediante Lei Complementar. 

•  Pugna  pelo  provimento  do  recurso,  com  a  declaração  de 
improcedência do presente Auto de Infração e Imposição de Multa. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

A lei 8212/91 traz: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

(...) 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

O  diploma  normativo  não  deixa  margem  a  dúvida  em  relação  à 
responsabilidade  do  contratante de  cooperativas  de  trabalho. Existindo  a  contratação  com as 
cooperativas  em  questão,  emerge  a  responsabilidade  da  contratante  em  recolher  quinze  por 
cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a prestação dos serviços por parte 
dos cooperados e declarar a base de cálculo nas Guias de Pagamento do FGTS e Informações à 
Previdência Social. 

Às fls 34 e ss temos as faturas emitidas pela UNIMED de Marília em nome 
da recorrente, onde inclusive consta a discriminação do valor da base de cálculo que deveria ter 
sido declarada, sob a rubrica “VI.Serv.Médicos a partir de 01/03/00 :R$ 76.268,06, Inciso IV 
do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação  dada pela Lei 9876/99”.  

Fica  assim  demonstrado  que  a  base  de  cálculo  não  se  resume  aos  valores 
envolvidos  na  contratação  em  sim  nos  serviços  prestados  pelos  cooperados  através  da 
cooperativa, em consonância com a legislação citada. 

No  caso  presente,  a  recorrente  procura  afastar  sua  responsabilidade  ao 
informar que não realiza qualquer contratação em nome próprio, sendo uma intermediária entre 
a  cooperativa  e  seus  associados.  Tal  tese  não  merece  acolhida,  pois  é  despicienda  para  a 
configuração da obrigação  tributária,  as  razões da  celebração negocial  ou quem arca com as 
eventuais despesas.  

Demonstrada a contratação com cooperativa de trabalho, para a prestação de 
serviços prestados por cooperados, devida a contribuição prevista no art. 22,IV da lei 8.212/91 
com a sua conseqüente declaração em GFIP. 

 

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE 
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O    art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de  legislação 
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte. 

As multas  em GFIP  foram  alteradas,  após  a  lavratura  do  auto,  pela  lei  n  º 
11.941/09, o que pode beneficiar o  recorrente.  Foi  acrescentado o  art.  32­A à Lei n  º  8.212, 
senão vejamos: 

Art. 32­A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – de R$ 20,00 (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

        II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II 
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

        § 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo,  mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em  intimação. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        I  – R$ 200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Dessarte,  o  valor  do  Auto  de  Infração  deve  ser  calculado  segundo  a  nova 
norma legal ­ art. 32­A,I, da lei 8.212/91, somente,  e comparado aos valores que constam do 
presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. 
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DA  INCONSTITUCIONALIDADE  DA  MULTA  E  JUROS 
APLICADOS 

Sobre a matéria, o regimento do CARF, aprovado pela portaria GMF nº 256, 
de 22 de junho de 2009 veda aos membros a possibilidade de apreciação de constitucionalidade 
de decreto ou lei, senão vejamos. 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Do  que  exposto,  a  matéria  sob  exame  não  se  encontra  nas  exceções 
elencadas, afastando assim sua análise sob o prisma da constitucionalidade. 

 

CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto,  conheço  do  presente  recurso  e  DOU­LHE  PARCIAL 
PROVIMENTO para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,I, da lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam  do 
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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